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AUTORIZAÇÃO - GAB-CAU

Considerando o que estabelece a Portaria Normativa Nº
81/GABR/REITORIA (Id. SEI 8795478) e PORTARIA Nº 1.213/GABR, DE 26 DE
FEVEREIRO DE 2025, AUTORIZO a adoção dos trâmites necessários para o
prosseguimento da aquisição de material de expediente para o IFCE campus
Caucaia, nos termos estabelecidos no Termo de Referências. 

 
 

ADRIANA GUIMARAES COSTA
Diretora-geral

IFCE - Campus Fortaleza
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JARBAS ROCHA MARTINS
Diretor Geral

IFCE - Campus Caucaia
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jarbas Rocha Martins, Diretor-Geral
do Campus Caucaia, em 06/07/2026, às 08:46, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8965310 e o código CRC 53F4B4B6.
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